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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 – FUNDEMA 

 

 

CHAMADA PÚBLICA DE CREDENCIAMENTO DE APOIADORES DA SEMANA 

DO MEIO AMBIENTE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 

 

EDITAL SEMAM BC N° 001/2023 

O MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, pessoa jurídica de direito público, inscrito no 

CNPJ sob o Nº 83.102.285/0001-07 com sede a Rua Dinamarca, 320 – Nações, Balneário 

Camboriú - SC, 88331-150, torna público e comunica aos interessados a abertura de 

inscrições para credenciamento de pessoas físicas, jurídicas a fim de participar como apoio 

de evento de Semana do Meio Ambiente de Balneário Camboriú, a ser realizado nos 

dias 04, 05 e 06 de junho no Parque Natural Raimundo Malta e dia 07 de junho na Praça 

do Pescador, Bairro da Barra. 

 

1. DO OBJETO 

O presente credenciamento viabiliza a participação privada em evento público, com 

exposição de marca em espaço público, participando do envelopamento do evento 

SEMANA DO MEIO AMBIENTE, com contrapartida de execução de atividade de interesse 

público direcionada ao meio ambiente. O evento faz parte do calendário municipal conforme 

Lei Municipal 1.504/1995 e possui o propósito de fomento à proteção, conscientização, 

preservação, recuperação e desenvolvimento do Meio Ambiente. 

 

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Caso de inexigibilidade de licitação, previsto no artigo 25° da Lei Federal 8.666/93, 

caracterizado por inviabilidade de competição, quando, em razão da natureza do serviço a 

ser prestado e da impossibilidade prática de se estabelecer o confronto entre os 

proponentes interessados, no mesmo nível de igualdade, opta a Secretaria do Meio 

Ambiente por credenciar vários interessados. Desta forma, proporcionará ao município de 

Balneário Camboriú um melhor atendimento às finalidades organizacionais, e execução do 

objeto do evento, mediante ao credenciamento do maior número possível de apoiadores 

que tenham interesse a celebração da semana do meio ambiente com participação ativa. 
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2.1 Estão aptos a participarem do presente edital pessoas físicas ou jurídicas de direito 

público ou privado, com ou sem fins lucrativos, devidamente adimplentes com o fisco 

municipal, estadual e federal. 

2.2 O processo de credenciamento estará disponível até dia 01 de maio de 2023, sendo a 

Secretaria de Meio Ambiente responsável em analisar e homologar os credenciamentos; 

 

3.0 CRONOGRAMA 

Publicação do Edital 11 de abril 

Período de Credenciamento 11 a 30 de abril 

Período se seleção e avaliação 1 a 3 maio 

Homologação dos credenciados 3 de maio 

Período de recurso 04 a 07 de maio 

Análise de recursos / Homologação final 8 de maio 

 

4.0 INSCRIÇÕES 

As inscrições serão de forma eletrônica ou presencial na Secretaria do Meio Ambiente, 

Parque Natural Municipal Raimundo Malta, a partir da publicação do presente edital, até as 

18 horas do dia 30 de abril de 2023. Após conclusão do prazo, novas propostas poderão 

ser protocoladas diretamente na Secretaria do Meio Ambiente, e sua homologação deverá 

ter justificativa considerando proposta e número inferior a 4 entidades participantes. As 

inscrições eletrônicas deverão ser realizadas pela plataforma 1DOC, com acesso pelo site 

da prefeitura bc.sc.gov.br, com corpo de texto inicial sendo: CREDENCIAMENTO PARA 

PARTICIPAÇÃO COMO APOIO À SEMANA DO MEIO AMBIENTE DE BALNEÁRIO 

CAMBORIÚ. 

4.2 Para orientações quanto ao protocolo, o interessado deverá contatar esta Secretaria do 

Meio Ambiente. 

 

4.2 DOCUMENTAÇÕES 

4.1.1 – Pessoa Jurídica: 
a) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Contrato Social ou Estatuto; 

c) Em caso de apresentação de Estatuto, a última Ata da Eleição da Diretoria; 

d) Cópia do Documento de Identificação (RG e CPF) do responsável pela inscrição; 

e) Logomarca da empresa para divulgação enviado via e-mail 

(thiago.pacheco@bc.sc.gov.br); 
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f) Formulário de Inscrição (Anexo I). 

 
4.1.2 – Pessoa Física 
a) Cópia do Documento de Identificação (RG e CPF); 

b) Portfólio (histórico, matérias, fotos, mídia digital) atualizado contendo informação e 

experiência do apoiador relacionado ao tema do evento; 

c) Certidão Negativa de Débitos Federal, Estadual e Municipal e Trabalhista; 

d) Logomarca para divulgação enviado via e-mail (thiago.pacheco@bc.sc.gov.br); 

e) Formulário de Inscrição (Anexo I). 

 

4.1.3 Não serão consideradas as inscrições de proponentes que não cumpram rigorosamente todas as 

exigências previstas neste Edital. A ausência de qualquer documento ou campos não preenchidos poderá 

implicar a desclassificação. 

 

5.0 DA HABILITAÇÃO 

A avaliação da documentação será realizada pela Secretaria do Meio Ambiente de 

Balneário Camboriú através da Coordenação de Projetos Especiais, com as seguintes 

atribuições 

I – Receber os pedidos de inscrições; 

II – Análise da documentação; 

III – Avaliar a proposta de participação; 

IV – Monitorar o cumprimento deste edital; 

V – Publicar o resultado final no site da PMBC - www.bc.sc.gov.br. 

VI – Resolver os casos omissos. 

 

6.0 PUBLICIDADE 

O resultado de homologação dos credenciados se dará por publicação legal no site da prefeitura, e prazo 

para recurso seguirá conforme tabela de cronograma deste edital. 

 

7.0 DAS OBRIGAÇÕES 

7.1 DOS APOIADORES HOMOLOGADOS 

7.1.1 Escolher um representante para fazer parte do grupo de conversa, criado em aplicativo de mensagens 

instantâneas, formado exclusivamente para o evento e unicamente com o propósito de comunicação e 

organização do mesmo; 

 

http://www.bc.sc.gov.br/
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7.1.2 Estar presente no evento da Semana do Meio Ambiente a ser realizado nos dias 04, 05, 06 e 07 de 

junho de 2023, nos locais e horários descritos em anexo. 

 

7.1.3 Disponibilizar representante para possíveis reuniões presenciais que trate do evento; 

 

7.1.4 Fazer respeitar o Plano de Manejo do Parque Natural Municipal Raimundo Gonçalez Malta nos dias de 

participação do evento; 

 

7.1.5 Havendo montagem de estrutura por sua parte, que seja realizado entre os dias 01 e 03 de junho; 

 

7.1.6 A responsabilidade sob execução de atividade ambiental descrita em anexo de credenciamento; 

 

7.1.7 Contribuir com a divulgação do evento através de seus canais de mídia; 

 

7.1.8 Apresentar proposta de ativação de marca até dia 22 de maio, para que a mesma seja aprovada pela 

Coordenação de Projetos Especiais. 

 

7.1.9 Poderá haver propostas de apoio a semana do meio ambiente com execução de atividades externas ao 

evento, como plantio de árvores, mutirão de limpeza de praia, e outras atividades. 

 

7.1.10 Poderá haver proposta que atenda dias específicos do evento de semana do meio ambiente, sendo 

que propostas para os dias 5 e 6 devem contemplar os dois dias. 

 
7.2 DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE 
7.2.1 Cumpre a Secretaria do Meio Ambiente a organização geral do evento, fomentando a participação da 

sociedade civil e outras instituições afins, públicas ou privadas, nos termos da Lei Municipal 1.504/1995; 

 

7.2.2 A confecção do material oficial de plotagem e de marketing digital do evento, vinculando a marca dos 

apoiadores homologados; 

 

7.2.3 A montagem e desmontagem da estrutura de evento; 

 

7.2.4 Viabilizar a exposição de marca dos apoiadores durante o evento através de no mínimo: 

a) 2 wind banners; 

b) testeira ou revestimentos de tenda; 

c) Em banners e outros materiais utilizados para a atividade de educação ambiental; 

d) estampa de brindes; 

*Estes materiais deverão ser de custo da homologada apoiadora. 
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8.0 DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 A inscrição do representante implica sua concordância com todos os termos deste 

Edital; 

 

8.2 – O proponente credenciado por meio deste Edital concorda com o uso das suas 

imagens na divulgação da programação e mídia institucional; 

 

8.3 – Os casos omissos relativos a este Edital serão decididos pela Secretaria do Meio 

Ambiente; 

 

8.4 – É permitida a execução de atividade ambiental total ou parcial por empresa 

terceirizada a homologada, sem vinculação da marca desta na execução do objeto; 

 

8.5 – Os credenciados ficam responsáveis por eventuais danos ao patrimônio público 

durante o evento em seu local de realização; 

 

8.6 – Fica vedada a caracterização como ponto de venda de produtos ou serviços durante 

o evento, exceto para as ONGs da cidade; 

8.6.1  Neste caso, a ONG que oferecer produto para venda, deverá ter justificativa 

ambiental para este, como por exemplo “venda de ecobag”, “bazar de economia circular” 

etc. 

 

8.7 – A Secretaria do Meio Ambiente reserva-se no direito de alterar, suspender e/ou 

cancelar o presente Edital, em partes ou em sua totalidade, podendo emitir novo edital para 

ampliar a lista de credenciados; 

 

8.8 – O descumprimento de qualquer obrigação do apoiador implicará a sua exclusão do 

rol de apoiadores no evento; 

 

8.9 – Dúvidas sobre o edital poderão ser esclarecidas pelo e-mail: 

thiago.pacheco@bc.sc.gov.br 
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9.13 – Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

9.14 – Fica estabelecido o foro de Balneário Camboriú – SC, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou litígios decorrentes da execução do presente edital, com expressa renúncia de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

 

Balneário Camboriú, 11 de abril de 2023 

 

 

 

Maria Heloisa B. C. Furtado Lenzi 
Bióloga- M.SC - CRBio 25.518-03 

Secretária do Meio Ambiente 

 

 

 

ANEXO I 
 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

 

 

APOIADOR: CPF/CNPJ: 

RESPONSÁVEL: 

TELEFONE: EMAIL: 

A PARTICIPAÇÃO DO EVENTO CONTARÁ COM: 
 
(    ) Atividade de educação ambiental; 
(    ) Personagem lúdico, de viés ambiental; 
(    ) Teatro de conteúdo ambiental; 
(    ) Distribuição de brindes; 
(    ) Oficina prática; 
(    ) Exposição de conteúdo ambiental; 
(    ) Atividade externa ao evento; 
(    ) Outro, qual? ____________________________________________ 

Síntese da atividade que será executada com vínculo ambiental: 
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Descrição de brindes, folhetos e outros materiais que a contribuinte pretende distribuir ao longo do 
evento: 
 
 
 
 
 
 

A ATIVAÇÃO DE MARCA POR CONTA PRÓPRIA SE DARÁ POR: 
Descrever quali/quantitativo e se possível, visualmente, a forma de ativação da marca. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Data, Assinatura do proponente 


